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OFiCIO DE ENCAMINHAMENTO

Sr. Vereador Presidente,
Camara Municipal de DIVINO (MG).

Com cordiais cumprimentos e votos de estima,

03125
vem o Prefeito Municipal a V. Exa. encaminhar projeto de Lei que:

ATUALIZA A DELIMITACAO DO PERIMETRO
URBANO DA CIDADE DE DIVINO (MG) E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Segue Justificativa para a proposicéo, que atualiza a delimita¢8io do perimetro urbano da cidade
de DIVINO (MG), em substituicéo a delimitaggo fixada pela Lei 1.715 de 14/07/2009, e atualiza

a linguagem por coordenadas topogréficas, de conformidade com o croqui topografico anexo.

A atualiza¢do do perimetro urbano € consequéncia do movimento da expansio urbana, que
avanga sobre 4reas ainda ndo ocupadas e abre novas zonas de expans&o urbana, de modo que as
linhas do perimetro fixadas em Lei se tornam superadas, carecendo de atualizagio portanto.

Assim, contando com a compreensdo e com aprovagao desta egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de DIVINO (MG), em 10 de dezembro de 2025.
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Sr. Vereador,

Divino Augusto de Oliveira,
DD. Pres. da Camara Municipal, Dronesso . cQO ;0025‘
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PROJ. DE LEI .{03/2025 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

ATUALIZA A DELIMITACAO DO PERIMETRO
URBANO DA CIDADE DE DIVINO (MG) E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O povo do municipio de Divino (MG), pela Camara Municipal de Vereadores, aprovou

e EU, prefeito municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica, por esta Lei, atualizada a delimitacdo do perimetro urbano da CIDADE de
DIVINO (MG), de conformidade com o croqui topografico anexo e pela conformagéo descrita

no memorial descritivo anexo em linguagem de coordenadas topograficas, que se transcreve:

O memorial descritivo do perimetro urbano da cidade de DIVINO (MG) foi realizado
por levantamento planimétrico para efeito de determinar a geolocalizagéo do perimetro urbano,

sendo delimitada uma Area de 28.599.254,193 m?, circundada por perimetro de 25.271,739 m.

LINHAS E CONFRONTACOES DO PERIMETRO URBANO DE DIVINO (MG)

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.723.285,32m ¢ E
797.074,47m; ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distancias:
119°12'45" e 635,87 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.722.974,98m e¢ E 797.629,47m;
151°09'20" e 3.098,82 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.720.260,62m ¢ E 799.124,44m;
135°00'36" e 574,22 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.719.854,51m e¢ E 799.530,40m;
187°41'07" e 661,29 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.719.199,17m e E 799.441,97m;
190°19'21" e 1.264,46 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.717.955,17m ¢ E 799.215,3%9m;
166°26'31" e 989,24 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.716.993,50m ¢ E 799.447,30m;
174°23'01" e 1.382,30 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.715.617,83m ¢ E 799.582,59m;
266°07'37" e 2.399,60 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.715.455,75m ¢ E 797.188,46m;
259°44'18" e 1.470,09 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.715.193,86m e E 795.741,89m;
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288°22'35" e 730,45 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.715.424,14m
309°43'53" e 312,03 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.715.623,59m
22°2426" e 320,21 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.715.919,63m
308°4929" e 448,76 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.716.200,97m
13°54'13" e 832,82 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.717.009,39m
273°16'54" € 970,09 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.717.064,93m
345°5723" e 518,31 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.717.567,74m
52°58'09" e 382,51 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.717.798,11m
104°50'38" e 691,80 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.717.620,88m
31°32'46" e 534,50 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.718.076,40m
303°48'56" e 447,78 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.718.325,59m
76°59'00" e 456,26 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.718.428,36m
56°07'38" e 362,36 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.718.630,32m
350°28'39" e 519,82 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.719.142,98m
300°07'43" e 300,69 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.719.293,91m
354°00'36" e 680,24 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.719.970,44m

e E 795.048,69m,;
e E 794.808,72m;
e E 794.930,78m;
e E 794.581,17m;
e E 794.781,28m;
e E 793.812,79m;
e E 793.687,02m;
e E 793.992,38m;
e E 794.661,09m;
e E 794.940,74m;
e E 794.568,71m;
e E 795.013,25m;
e E 795.314,11m;
e E 795.228,11m;
e E 794.968,05m;
e E 794.897,06m;

5°51'05" e 422,86 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.720.391,10m ¢ E 794.940,17m;

36°30'45" e 640,13 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.720.905,59m
56°39'11" e 1.836,77 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.721.915,27m

e E 795.321,05m;
e E 796.855,40m;

9°05'04" e 1.387,45 m até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro, perfazendo

uma Area de 28.599.254,193 m?e Perimetro de 25.271,739 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano

Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e

distincias, area e perimetro foram calculados no plano de projecdo Local.

Art. 2° Segue Anexo, para efeito de visualizagdo o mapa do levantamento topografico

do perimetro urbano da cidade de DIVINO (MG), conforme o memorial descritivo Anexo.
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Art. 3° Esta Lei entrard em vigéncia na data de sua publicacéo, sendo por esta revogada a

Lei Municipal 1.715 de 14 de julho de 2009, sem prejuizo de seus efeitos anteriores.
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FL031/2005
EXPOSICAO DE MOTIVOS ao PL que

ATUALIZA A DELIMITACAO DO PERIMETRO
URBANO DA CIDADE DE DIVINO (MG) E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Sr. Presidente,

Vereadoras e Vereadores!

Com os cumprimentos e as consideracées de estima!

Como adiantado, por esta proposicéo, faz-se atualiza¢@io da delimitagcdo do perimetro urbano da
cidade de DIVINO (MQG), em substitui¢do a delimitagio fixada pela Lei 1.715 de 14/07/2009, e
atualiza a linguagem por coordenadas topograficas, para descri¢do do croqui topografico anexo.

A atualizacdo do perimetro urbano € consequéncia do movimento da expansio urbana, que

avancga sobre areas ainda ndo ocupadas e abre novas zonas de expansdo urbana, de modo que as

linhas do perimetro fixadas em Lei se tornam superadas, carecendo de atualizago portanto.

Assim, contando com a compreensgo € com aprovacao desta egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de DIVINO (MG), em 10 de dezembro de 2025.

Mauri \é%a do Carmo
Prefeito Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINO

COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO

Assunto: Projeto de Lei n° 031/2025
Autoria: Prefeito Municipal Mauri Ventura do Carmo

Ementa: “Atualiza a delimitacdao do perimetro urbano da cidade de Divino (MG)
e da outras providéncias”.

PARECER:

Ao analisar a presente matéria, quanto aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser impeditivo
a sua normal tramitacdo nesta Casa.

Assim sendo, diante do exposto, opino pela regular tramitacdo da
proposicao nesta Casa de Leis.

E o parecer.

Margas alves Gomes Toledo
Relator

PARECER CONCLUSIVO DA COMISSAO:

A Comissédo de Legislacdo, Justica e Redacdo vota com o relator,
opinando unanimemente pela sua regular tramita¢do no soberano plenario.

Sala das Comissoes, 16 de dezembro de 2025.

Bérba\*@#@;@ﬁcon Leandro Rodrigues Santana

Presidente Vice-Presidente
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REDACAO FINAL AO PROJETO DE LEI n. 031/2025 DE 10 DE DEZEMBRO
2025

ATUALIZA A DELIMITACAO DO PERIMETRO
URBANO DA CIDADE DE DIVINO (MG) E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O povo do municipio de Divino (MG), pela Camara Municipal de Vereadores,

aprovou e EU, prefeito municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica, por esta Lei, atualizada a delimitag@o do perimetro urbano da CIDADE
de DIVINO (MG), de conformidade com o croqui topografico anexo e pela conformagéo
descrita no memorial descritivo anexo em linguagem de coordenadas topograficas, que se

transcreve:

O memorial descritivo do perimetro urbano da cidade de DIVINO (MG) foi realizado
por levantamento planimétrico para efeito de determinar a geolocalizagdo do perimetrc
urbano, sendo delimitada uma Area de 28.599.254,193 m?, circundada por perimetro de
25271739 m.,

LINHAS E CONFRONTACOES DO PERIMETRO URBANO DE DIVINO (MG)

Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.723.285,32m ¢
E 797.074,47m; ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distdncias:
119°12'45" e 635,87 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.722.974,98m e E 797.629,47m,;
151°09'20" e 3.098,82 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.720.260,62m ¢ E 799.124,44m;
135°00'36" e 574,22 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.719.854,51m ¢ E 799.530,40m;
187°41'07" e 661,29 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.719.199,17m e E 799.441,97m;
190°19'21" e 1.264,46 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.717.955,17m ¢ E 799.215,39m;
166°26'31" ¢ 989,24 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.716.993,50m e E 799.447,30m;
174°23'01" e 1.382,30 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.715.617,83m ¢ E 799.582,59m.
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266°07'37" € 2.399,60 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.715.455,75m ¢ E 797.188,46M";':
259°44'18" € 1.470,09 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.715.193,86m e E 795.741,89m;
288°22'35" € 730,45 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.715.424,14m e E 795.048,69m;
309°43'53" € 312,03 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.715.623,59m e E 794.808,72m;
22°24'26" e 320,21 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.715.919,63m e E 794.930,78m;
308°49'29" e 448,76 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.716.200,97m e E 794.581,17m;
13°54'13" e 832,82 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.717.009,39m ¢ E 794.781,28m;
273°16'54" € 970,09 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.717.064,93m ¢ E 793.812,79m;
o 345°57'23" € 518,31 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.717.567,74m e E 793.687,02m;
52°58'09" e 382,51 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.717.798,11m e E 793.992,38m;
104°50'38" ¢ 691,80 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.717.620,88m e E 794.661,09m;
31°32'46" e 534,50 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.718.076,40m ¢ E 794.940,74m;
303°48'56" € 447,78 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.718.325,59m e E 794.568,71m;
76°59'00" e 456,26 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.718.428,36m ¢ E 795.013,25m;
56°07'38" e 362,36 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.718.630,32m ¢ E 795.314,11m;
350°28'39" € 519,82 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.719.142,98m e E 795.228,11m;
300°07'43" e 300,69 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.719.293,91m ¢ E 794.968,05m;
354°00'36" e 680,24 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.719.970,44m e E 794.897,06m;
5°51'05" e 422,86 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.720.391,10m ¢ E 794.940,17m;
oy 36°30'45" e 640,13 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.720.905,59m e E 795.321,05m;
56°39'11" e 1.836,77 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.721.915,27m ¢ E 796.855,40m;
9°05'04" e 1.387,45 m até o vértice 1, ponto inicial da descri¢do deste perimetro, perfazendo
uma Area de 28.599.254,193 m?e Perimetro de 25.271,739 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estdio georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e

distancias, 4rea e perimetro foram calculados no plano de projecédo Local.

Art. 2° Segue Anexo, para efeito de visualizagdo o mapa do levantamento topogréfico

do perimetro urbano da cidade de DIVINO (MG), conforme o memorial descritivo Anexo.



Art. 3° Esta Lei entrard em vigéncia na data de sua publicacéo, sendo por esta revoga

a Lei Municipal 1.715 de 14 de julho de 2009, sem prejuizo de seus efeitos anteriores.

Sala das Comissoes, 16 de dezembro de 2025,
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ENI0 Braz dy 5, Pererra

O povo do municipio de Divino (MG), pela Camara Municipal de Vereadores, aprovou

e e EU, prefeito municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica, por esta Lei, atualizada a delimita¢go do perimetro urbano da CIDADE de
DIVINO (MG), de conformidade com o croqui topogréfico anexo e pela conformacéo descrita

no memorial descritivo anexo em linguagem de coordenadas topograficas, que se transcreve:

O memorial descritivo do perimetro urbano da cidade de DIVINO (MG) foi realizado
por levantamento planimétrico para efeito de determinar a geolocalizagfo do perimetro urbano,

sendo delimitada uma Area de 28.599.254,193 m?, circundada por perimetro de 25.271,739 m.

LINHAS E CONFRONTACOES DO PERIMETRO URBANO DE DIVINO (MG)

Inicia-se a descric@o deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.723.285,32m ¢ E
797.074,47Tm; ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distincias:
119°12'45" e 635,87 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.722.974,98m e E 797.629,47m;
151°0920" e 3.098,82 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.720.260,62m ¢ E 799.124,44m;
135°00'36" e 574,22 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.719.854,51m e E 799.530,40m;
187°41'07" e 661,29 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.719.199,17m e E 799.441,97m;
190°19"21" e 1.264,46 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.717.955,17m ¢ E 799.215,39m;
166°26'31" e 989,24 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.716.993,50m e¢ E 799.447,30m;

174°23'01" e 1.382,30 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.715.617,83m e E 799.582,59m;
266°07'37" € 2.399,60 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.715.455,75m ¢ E 797.188,46m;

259°44'18" e 1.470,09 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.715.193,86m ¢ E 795.741,89m;

pree
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288°22'35" e 730,45 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.715.424,14m e E 795.048,69m;
309°43'53" e 312,03 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.715.623,59m ¢ E 794.808,72m;
22°24'26" ¢ 320,21 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.715.919,63m ¢ E 794.930,78m;
308°49'29" e 448,76 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.716.200,97m e E 794.581,17m;
13°54'13" e 832,82 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.717.009,39m e E 794.781,28m;
273°16'54" e 970,09 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.717.064,93m e E 793.812,79m;
345°57'23" e 518,31 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.717.567,74m e E 793.687,02m;
52°58'09" e 382,51 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.717.798,11m ¢ E 793.992,38m;
104°50'38" e 691,80 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.717.620,88m e E 794.661,09m;
31°32'46" e 534,50 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.718.076,40m e E 794.940,74m:;
303°48'56" e 447,78 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.718.325,59m ¢ E 794.568,71m;
76°59'00" e 456,26 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.718.428,36m e E 795.013,25m;
56°07'38" e 362,36 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.718.630,32m e E 795.314,11m;
350°28'39" e 519,82 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.719.142,98m ¢ E 795.228,11m;
300°07'43" e 300,69 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.719.293,91m e E 794.968,05m;
354°00'36" e 680,24 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.719.970,44m e¢ E 794.897,066m;
5°51'05" e 422,86 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.720.391,10m ¢ E 794.940,i7m;
36°30'45" ¢ 640,13 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.720.905,59m e E 795.321,05m;
56°39'11" e 1.836,77 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.721.915,27m ¢ E 796.855,40m;
9°05'04" e 1.387,45 m até o vértice 1, ponto inicial da descri¢io deste perimetro, perfazendo

uma Area de 28.599.254,193 m?e Perimetro de 25.271,739 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central n° 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e

distancias, 4rea e perimetro foram calculados no plano de proje¢&o Local.

Art. 2° Segue Anexo, para efeito de visualizagdo o mapa do levantamento topografico

do perimetro urbano da cidade de DIVINO (MQG), conforme o memorial descritivo Anexo.
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Art. 3° Esta Lei entrard em vigéncia na data de sua publica¢go, sendo por esta revogada a

Lei Municipal 1.715 de 14 de julho de 2009, sem prejuizo de seus efeitos anteriores.

Municipio de DIVINO/MG, 19 de dezembro de 2025.

Mauri Vejgiira do Carmo
Prefeito Municipal
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De | Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Distancia
1 2 7.722.974,9780 797.629,4674 119°12'45" 635,871 m
2 3 7.720.260,6162 799.124,4411 151°09'20" 3.098,823 m
3 4 7.719.854,5132 799.530,4037 135°00'36" 574,217 m
4 5 7.719.199,1671 799.441,9697 187°41'07" 661,286 m
5 6 7.717.955,1730 799.215,3941 190°19'21" 1.264,459 m
6 7 7.716.993,4998 799.447,3047 166°26'31" 989,241 m
7 8 7.715.617,8349 799.582,5881 174°23'01" 1.382,301 m
8 9 7.715.455,7480 797.188,4637 266°07'37" 2.399,605 m
9 10 7.715.193,8625 795.741,8874 259°44'18" 1.470,091 m
10 11 7.715.424 1437 795.048,6864 288°22'35" 730,450 m
ak 11 12 7.715.623,5924 794.808,7177 309°43'53" 312,033 m
12 18 7.715.919,6295 794.930,7796 22°24'26" 320,214 m
13 14 7.716.200,9736 794.581,1669 308°49'29" 448,758 m
14 15 7.717.009,3943 794.781,2839 13°54'13" 832,821 m
15 16 7.717.084,9287 793.812,7878 273°16'54" 970,087 m
16 7 7.717.567,7438 793.687,0154 345°57'23" 518,307 m
g7 18 7.717.798,1105 793.992,3818 52°58'09" 382,515 m
18 19 7.717.620,8823 794.661,0946 104°50'38" 691,800 m
19 20 7.718.076,3972 794.940,7388 31°32'46" 534,504 m
20 21 7.718.325,5941 794.568,7124 303°48'56" 447775 m
21 22 7.718.428,3585 795.013,2484 76°59'00" 456,260 m
22 23 7.718.630,3218 795.314,1094 56°07'38" 362,362 m
23 24 7.719.142,9828 795.228,1123 350°28'39" 519,824 m
24 25 7.719.293,9096 794.968,0489 300°07'43" 300,686 m
25 26 7.719.970,4397 794.897,0621 354°00'36" 680,244 m
26 20 7.720.391,0990 794.940,1729 5251105 422 863 m
) 7 28 7.720.905,5862 795.321,0455 36°30'45" 640,126 m
— 28 29 7.721.915,2704 796.855,4036 56°39'11" 1.836,768 m
29 1 7.723.285,3150 797.074,4697 9°05'04" 1.387,448 m

Area: 28.599.254,193 m?
Perimetro; 25.271,739 m
(Titulo: Folha: w

L evantamento Planimétrico Cadastral 01

Objetivo:

LEVANTAMENTO DE PARTE DO PERIMETRO URBANO

Perimetro:

25.271,739 m

Municipio:

DIVINO - MG 28.599 954 193 m?
Proprietarios:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO
Imével:

PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE DIVINO

Data: Escala:

04/12/2025 1714500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO SILVESTER PILER MART
CNPJ:/18.114.272/0001-88 CRTMG: 1064727760—
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